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“Embora tenha votado inicialmente acompanhando o Relator original, Conselheiro Gilberto Jales, após ouvir a argumentação do voto divergente apresentado pelo Conselheiro George Soares e as observações feitas pelo Conselheiro Antonio Ed em seu voto, entendo necessário rever o meu posicionamento. 
Preambularmente, destaco que, em se tratando de contas de governo, compreendo que o parecer deve assinalar todas as impropriedades constatadas na instrução técnica da prestação de contas. Contudo, para a elaboração da conclusão do parecer técnico desta Corte julgo imprescindível que cada uma das irregularidades constatadas seja avaliada sob a perspectiva de sua gravidade. Ao meu sentir, essa avaliação deverá ser qualitativa, de modo a se determinar qual o potencial ofensivo de cada uma das falhas de per si.
Baseado nessas premissas, entendo que, de fato, a intempestividade da avaliação natural não tem a gravidade necessária para ser compreendida como elemento motivador de uma desaprovação de contas de governo, por compreender que, em se tratando de atraso, a atuação desta Corte se daria em processo autônomo de apuração de responsabilidade. Registro, por oportuno, que outra seria minha compreensão caso se tratasse de omissão, quando então restaria configurada uma irregularidade insanável.
Quanto ao investimento feito pela Empresa Potiguar de Gás – Potigás, em desacordo com o orçamento aprovado para o exercício, compreendo que também não pode ensejar a desaprovação das contas anuais de governo da Chefe do Poder Executivo, em razão da autonomia administrativa e financeira de que goza a sociedade de economia mista, cujos atos não sofrem ingerência da Governadora.
 Quanto a não recondução da despesa com pessoal ao limite legal, entendo que existe dúvida razoável quanto à suspensão do prazo, haja vista a decretação de calamidade financeira reconhecida pelo Legislativo Estadual, e ainda quanto ao exato percentual da receita corrente líquida compreendida no exercício 2019, uma vez que despesas do exercício de 2018 foram assumidas no período sob exame.
Por sua vez, me filio à possibilidade de mitigação da gravidade da concessão de benefícios fiscais em montante superior ao previsto ao exame de metas fiscais, por considerar como atenuante, o atingimento dos resultados primário e nominal inicialmente previstos. 
No que pertine ao cancelamento de restos a pagar processados, em que pese não terem sido objeto de aferição pelo corpo técnico, entendo que as justificativas para a medida excepcional se mostram plausíveis e gozam de presunção de veracidade atribuída pelo Relator do Voto Divergente.
Por fim, em relação ao aumento da despesa com pessoal em situação de extrapolamento do limite legal e em situação de calamidade financeira, entendo pertinentes os atenuantes assinalados no voto divergente. Assim me posiciono por entender que também existe dúvida razoável acerca da abrangência da aplicação do piso salarial dos profissionais do magistério e que os efeitos financeiros da elevação remuneratória dos policiais militares foram postergados para o exercício seguinte. 
Neste ponto, remanesce como irregularidade, portanto, apenas o incremento remuneratório dos Procuradores do Estado, o qual entendo que não se confunde com revisão geral anual, haja vista que foi limitado a uma única categoria e considerou perdas inflacionárias atribuídas a um período de 04 (quatro) anos. 
No entanto, compreendo que essa irregularidade, de forma isolada, não possui o potencial ofensivo necessário para motivar a emissão do parecer desfavorável à aprovação das contas de um exercício. 
Portanto, pelas razões que agora expus, entendo mais adequado ao caso concreto, acompanhando os Conselheiros George Soares, Antonio Ed e Paulo Roberto, votar pela emissão de parecer prévio favorável a aprovação com ressalvas das contas anuais de governo da Chefe do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte, referentes ao exercício 2019.”
